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PREFEITURA DE MARACANAÚ

LEI N° 1.685, DE 03 DE JUNHO DE 2011.

DENOMINA DE VICE-PRESIDENTE 
JOSÉ ALENCAR AO LOGRADOURO 
PÚBLICO QUE INDICA E ADOTA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de 
Maracanaú, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. Io. Fica denominada de Avenida Vice-Presidente José Alencar, o trecho da Avenida 
Parque Central e Rua Leste 3, com início no cruzamento das Avenida Parque Sul e Parque Central e 
término na Avenida Mendel Steinbruch, localizada no Município de Maracanaú, Estado do Ceará.

Art. 2o. O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas indicativas em 
data e hora previamente determinada.

Art. 3o. O Poder Executivo por intermédio do setor habilitado, procederá ao cadastramento 
da referida Avenida, junto a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  ECT.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
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